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Para conhecimento desta PM e devida execução, 
publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários
Para o dia 18 - (QUINTA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG – Ten Fernando DP

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução
1.0.0.   DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA- DEIP

1.1.0.   Curso de Formação de Pregoeiro

Este  Comando  Geral  autorizou  o  funcionamento  do  Curso  de 
Formação  de  Pregoeiros  Públicos,  a  funcionar  sob  a  Supervisão  da  DEIP  e 
Coordenação do Centro de Processamento de Dados da PMPE, em atendimento a 
exigência da Lei Estadual nº 12.986, de 17 MAR 2006, conforme calendário a 
baixo:

Tur-
mas Período Local Público Carga 

Horária.

A
26 FEV a 02 
MAR 07
(08 às 12h30)

QCG

Um integrante das Comissões de 
Licitação  do  1º  BPM,  6º  BPM, 
11º  BPM,  12º  BPM,  13º  BPM, 
16º  BPM,  17º  BPM,  18º  BPM, 
19º  BPM,  20º  BPM,  APMP, 
CFAP,  CAS,  CPM,  CEFD, 
CREED e CSM/INT.

25

B
05 MAR a 09 
MAR 07
(08 às 12h30)

QCG

Um integrante das Comissões de 
Licitação  do  CSM/MB, 
CIPCÃES,  BPChoque,  BPRP, 
BPTran,  BPRv,  RPMont, 
CIATur,  CITAer,  CIPMotos, 
CEC, CIOE, BPGd, CIPOMA, 2º 
BPM , 21º BPM e  22º BPM.

25
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110.0.   MENSAGEM BÍBLICA

Pois nenhum de nós vive para si, e nenhum morre para si. Se vivemos, 
para o Senhor vivemos; se morremos, para o Senhor morremos. De sorte que, quer 
vivamos quer morramos, somos do Senhor. Pois para isto Cristo morreu e tornou a 
viver, para ser. Senhor tanto dos mortos como dos vivos. (Romanos 14:7-9)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

ITURBSON AGOSTINHO DOS SANTOS
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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R E S O L V E:

I  -  Dispensar,  a  pedido  da  função  de  Agente  de  Segurança 
Patrimonial, o 2º Sargento RRPM Mat. 991117-0, Wilson Joaquim da Silva, de 
acordo com o Inciso I, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94, parcialmente 
modificada pelas Leis nº 12.010, de 07 JUN 01 e 12.494, de 10 DEZ 03, c/c o Art. 
22, do Decreto Estadual nº 26.403, de 11 FEV 04 e alterações introduzidas pelo 
Decreto Estadual nº 28.821, de 16 JAN 06,

II - Contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 05 JAN 2007, 

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 

9.0.0.   DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA

9.1.0.   CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAL PM 2006

9.1.1.   Solenidade de Declaração de Aspirante-a-Oficial  PM  por  Ordem 
            Judicial – Programação               

Realizar-se-á no dia 17 JAN 2007 (quarta-feira), às 15 horas, no Salão 
Nobre do Comando Geral da PMPE a Solenidade de Declaração de Aspirante-a-
Oficial  PM -  2006,  do  Aluno-Oficial  PM Mat.  102298-9,  Fabiano  de  Moura 
Bezerra o qual concluiu com aproveitamento o Curso de Formação de Oficiais 
Policiais  Militares  (CFO/PM/2006),  Turma  “Coronel  RRPM  Hilton  Rezende 
Montes”, em cumprimento a determinação judicial  prolatada pelo Exmº. Sr. Juiz 
de Direito da Quarta Vara da Fazenda Pública da Capital, Dr. Djalma Andrelino 
Nogueira  Júnior,  no  Processo  nº  1.2006.048556-7(Ação  de  Medida  Cautelar 
Inominada), incluída na solenidade de passagem dos cargos de Comandantes e 
Chefes de OME, constante da Nota de Serviço nº 004/2007/3ªEGM.

Uniforme:                          Oficiais: 3º “B”
                                 Civis: Traje Esporte Fino
                                 Concluinte: 3º “A”

(Nota nº 003/07-DEIP/2)

10.0.0.   REUNIÃO – DETERMINAÇÃO

Determino o comparecimento no dia 22 JAN 2007 (segunda-feira), às 
10 horas, no Teatro Tabocas (Centro de Convenções),  de  todos os  Oficiais da 
RMR subordinados ao DGO, CPC, CPE e CPM, com exceção dos que estejam de 
serviço, para participarem de Reunião com este Comandante Geral e o Chefe do 
Estado Maior Geral.

 Fica  o  DGO  responsável  pelo  fiel  cumprimento,  divulgação  e 
fiscalização desta determinação. 
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C

12 MAR a 14 
MAR 07
(08 às 12h30 e 
14 às 18 
horas.)

QCG

Um integrante das Comissões de 
Licitação do CPA, CPS, 3º BPM 
e  4º BPM, 5º BPM, 7º BPM, 8º 
BPM,  9º  BPM,  10º  BPM,  14º 
BPM,  15ºBPM,,  23º  BPM,  1ª 
CIPM,  2ª  CIPM,  3ª  CIPM, 
4ªCIPM e CIOSAC

25

D
19 MAR a 23 
MAR 07
(08 às 12h30)

QCG

Um integrante das Comissões de 
Licitação  do  1º  BPM,  6º  BPM, 
11º  BPM,  12º  BPM,  13º  BPM, 
16º  BPM,  17º  BPM,  18º  BPM, 
19º  BPM,  20º  BPM,  APMP, 
CFAP,  CAS,  CPM,  CEFD, 
CREED e CSM/INT.

25

E
26 MAR a 30 
MAR 07
(08 às 12h30)

QCG

Um integrante das Comissões de 
Licitação  do  CSM/MB, 
CIPCÃES,  BPChoque,  BPRP, 
BPTran,  BPRv,  RPMont, 
CIATur,  CITAer,  CIPMotos, 
CEC, CIOE, BPGd, CIPOMA, 2º 
BPM , 21º BPM e  22º BPM.

25

F

02 ABR a 04 
ABR 07
(08 às 12h30 e 
14 às 18 horas)

QCG

Um integrante das Comissões de 
Licitação do CPA, CPS, 3º BPM 
e  4º BPM, 5º BPM, 7º BPM, 8º 
BPM,  9º  BPM,  10º  BPM,  14º 
BPM,  15ºBPM,,  23º  BPM,  1ª 
CIPM,  2ª  CIPM,  3ª  CIPM, 
4ªCIPM e CIOSAC

25

G
09 ABR a 13 
ABR 07(08 às 
12h30)

QCG

Um integrante das Comissões de 
Licitação  do  1º  BPM,  6º  BPM, 
11º  BPM,  12º  BPM,  13º  BPM, 
16º  BPM,  17º  BPM,  18º  BPM, 
19º  BPM,  20º  BPM,  APMP, 
CFAP,  CAS,  CPM,  CEFD, 
CREED e CSM/INT.

25

H
16 ABR a 20 
ABR 07
(08 às 12h30)

QCG

Um integrante das Comissões de 
Licitação  do  CSM/MB, 
CIPCÃES,  BPChoque,  BPRP, 
BPTran,  BPRv,  RPMont, 
CIATur,  CITAer,  CIPMotos, 
CEC, CIOE, BPGd, CIPOMA, 2º 
BPM , 21º BPM e  22º BPM.

25
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I

23 ABR a 25 
ABR 07
(08 às 12h30 e 
14 às 18 horas)

QCG

Um integrante das Comissões de 
Licitação do CPA, CPS, 3º BPM 
e  4º BPM, 5º BPM, 7º BPM, 8º 
BPM, 9º BPM, 10º BPM, 14º 
BPM, 15ºBPM,, 23º BPM, 1ª 
CIPM, 2ª CIPM, 3ª CIPM, 
4ªCIPM e CIOSAC

25

TOTAL 225

Em conseqüência,  determino  que  cada  Comandante  apresente  seus 
subordinados  à  DEIP,  nas  datas  respectivas,  bem  como  encaminhe  àquela 
Diretoria, até 31 JAN 2007 a relação dos indicados para freqüentarem o referido 
Curso. (Nota nº 002/2007/DEIP/2)

2.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 012, de 10 JAN 2007

EMENTA: Designa  Instrutores  para  compor   o   Corpo 
                     Docente  do  Curso  de  Aperfeiçoamento  de 
                     Oficiais (CAO/PM-2006) – da Coordenado-
                      ria de Altos Estudos Policiais (CAEP)

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos Incisos I  e XV, letra “g” do Art.  101 do Regulamento Geral da PMPE, 
aprovado  pelo  Decreto  Estadual  nº  17.589,  de  16  JUN 94,  c/c  o  disposto  na 
Portaria n° 855, de 05 JUN 06, publicada no Boletim Geral n° 106, de 07 JUN 06, 
que  versa  sobre  o  funcionamento  do  Curso  de  Aperfeiçoamento  de  Oficiais 
(CAO/2006), executado pela Coordenadoria de Altos Estudos Policiais  (CAEP);

R E S O L V E:

I  -  Designar  os  oficiais  PM,  abaixo  relacionados,  para  compor  o 
Corpo  Docente  do  Curso  de  Aperfeiçoamento  de  Oficiais   (CAO/2006), 
administrado pela CAEP/DEIP, na qualidade de Instrutores,  em conformidade 
com o quadro a seguir:

Disciplina C/H Instrutor (es)
Educação  Física  para 
qualidade de Vida 30 Maj PM Mat. 14656-0, Carlos Augusto 

Lins de Azevedo

Arma de Fogo 30 Cap PM Mat. 1968-2, Stênio Sobral de 
Farias

II – A presente Portaria entra em vigor a partir do dia 11 JAN 2007.
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III – Tornar sem efeito a Transferência para :

               15º BPM
Posto/Quadro Mat. OME Nome
Maj QOPM 1737-0 4ªCIPM Henrique  Gominho Ferraz, publicada no 

SP nº 001, de 10 JAN 2007.

IV – Transferir para :

                   12°BPM
Maj QOPM 1635-7 8°BPM Carlos Alberto Cavalcanti  de 

Oliveira 

                       CSM/TEL
Maj QOPM 1851-1 12°BPM Jailton Pereira da Silva 

                        20°BPM
Cap QOPM 1930-5 2°BPM Rômulo Goyanna Lamenha Lins 

V – Designar para o cargo de:

Comandante Interino do 8°BPM
Maj QOPM 1737-0 4ªCIPM Henrique Gominho Ferraz, 

VI – Contar os efeitos da presente Portaria a partir da data da sua 
publicação.

--oo(0)oo--

Nº 011, de 10 JAN 2007

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização de 
                     Segurança Patrimonial e dá outras providências

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Inciso I  do Art.  101  do  Regulamento Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM), 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º, da Lei nº 
11.116, de 22 JUL 94;

Considerando,  que  o  militar  estadual  inativo,  abaixo  nominado, 
requereu a sua dispensa da realização de Segurança Patrimonial.
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relação ao 13º Salário proporcional ao ano de 2004, conforme informação 
oriunda da Diretoria de Finanças ( Folha de Pagamento ) nos termos do  Art. 
1º  §  2º,  Inciso  II  da  Lei  Complementar  nº  016,  de  08  JAN 96.  (Nota  nº 
003/2007/DP-5).

8.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 003/DP-2, de 16 JAN 2007

EMENTA: Torna sem  efeito  Classificação  e  Transferência, 
                    Classifica,Transfere e Designa Oficial. 

                                                                          
                                                           

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 2º, c/c os Incisos I e II do Art. 5º e de acordo com a alínea “b”, Inciso II 
do Art. 10 e Inciso VII do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de Oficiais 
e  Praças  (RMOP/PMPE),  aprovado  pelo  Decreto  nº  7.510,  de  18  OUT  81; 
publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 81,

R E S O L V E:

I – Tornar sem efeito as Classificações no:

                       11º BPM
Mat. OME Nome

Maj QOPM 1845-7 Adido à DP José Alberto  Moreira Lino,  publicada 
no SP nº 001, de 10 JAN 2007.

CSM/TEL
Posto/Quadro Mat. OME Nome
Cap QOPM 920491-1 Adido à DP David  Gonzaga  da  Silva  Júnior, 

publicada no SP nº 001, de 10 JAN 
2007.

II – Classificar (a/c de 04 JAN 2007) no:

                        8º BPM
Posto/Quadro Mat. OME Nome
Maj QOPM 1845-7 Adido  à 

DP
José Alberto Moreira Lino 

16º BPM
Posto/Quadro Mat. OME Nome
Cap QOPM 920491-1 Adido  à 

DP
David Gonzaga da Silva Júnior.
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3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.2.0.   Requerimentos Despachados

2º  Ten  PM  Mat.  101072-7/CIOSAC,  Giovanni  Matias  de  Macêdo 
Dantas  -  Concessão  da  Gratificação  de  Risco  de  Policiamento  Ostensivo,  em 
virtude  de na condição  de  Aspirante-a-Oficial  exercer  atividades  operacionais, 
desde  o  mês  de  JAN/05.  Tal  pedido  foi  analisado  pela  Diretoria  Especial  de 
Assuntos  Jurídicos  e  Administrativos  (DEAJA),  a  qual  por  meio  do 
Encaminhamento  nº  104/05,  se  posicionou  desfavoravelmente  ao  deferimento 
pelos  motivos  abaixo  invocados:  O  Regulamento  da  Academia  de  Polícia  foi 
aprovado pelo Decreto nº 5.636, de 1º MAR 79 sendo alterada a sua denominação, 
estruturando-a no sistema de polícia, na forma da LC nº 49/03. Dispõe o Art. 17 
do Regulamento que o CFO destina-se à formação de pessoal habilitado para o 
exercício de cargos e funções privativas de Oficial Subalterno PM e Capitão PM 
previstos no Quadro de Organização da PMPE. Já o Art. 41 elenca o ano escolar 
constituindo-se de ano letivo, estágio de habilitação profissional e férias.   E no 
Art. 105 disciplina a condição de Aspirante-a-Oficial, o aluno que tiver satisfeito 
todas as formalidades legais para conclusão do CFO. Aos aspirantes-a-Oficial, na 
forma do Art. 34 da Lei nº 6.783/74 – Lei de Promoção de Oficiais – é aplicado, 
no  que  couber,  os  dispositivos  ali  contidos.  Também o  Aspirante-a-Oficial  é 
considerado Praça Especial na forma do Art. 32, I e II, da Lei nº 11.328/86 – Lei 
de Organização Básica, ainda como o (a) Aluno (a) Oficial PM (Art. 32, III e IV) 
da mencionada norma. A atribuição e natureza, essa em especial, do aspirante-a-
oficial, consoante os dispositivos legais invocados é de aluno no aprendizado da 
formação da carreira militar. A natureza jurídica é de aprendizagem a galgar o 
início  da carreira.  Sendo assim, verificamos que não há previsão legal  para  o 
deferimento do pleito: - Indeferido, conforme preconiza o Inciso I do Art. 15, 
da LC nº 059/04 c/c o Anexo II-B da mencionada Lei Complementar. (Nota nº 
1869/06/DP-3/SD).    

2º Ten PM Mat. 101084-0/CIPMoto, Marcos Antônio Vasconcelos de 
M. Júnior - Concessão da Gratificação de Risco de Policiamento Ostensivo, em 
virtude  de na condição  de  Aspirante-a-Oficial  exercer  atividades  operacionais, 
desde  o  mês  de  JAN/05.  Tal  pedido  foi  analisado  pela  Diretoria  Especial  de 
Assuntos  Jurídicos  e  Administrativos  (DEAJA),  a  qual  por  meio  do 
Encaminhamento  nº  104/05,  se  posicionou  desfavoravelmente  ao  deferimento 
pelos  motivos  abaixo  invocados:  O  Regulamento  da  Academia  de  Polícia  foi 
aprovado pelo Decreto nº 5.636, de 1º MAR 79 sendo alterada a sua denominação, 
estruturando-a no sistema de polícia, na forma da LC nº 49/03. Dispõe o Art. 17 
do Regulamento que o CFO destina-se à  formação  de  pessoal  habilitado  para  o 
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exercício de cargos e funções privativas de Oficial Subalterno PM e Capitão PM 
previstos no Quadro de Organização da PMPE. Já o Art. 41 elenca o ano escolar 
constituindo-se de ano letivo, estágio de habilitação profissional e férias.   E no 
Art. 105 disciplina a condição de Aspirante-à-Oficial, o aluno que tiver satisfeito 
todas as formalidades legais para conclusão do CFO. Aos aspirantes-a-Oficial, na 
forma do Art. 34 da Lei nº 6.783/74 – Lei de Promoção de Oficiais – é aplicado, 
no que couber, os dispositivos ali  contidos.   Também o Aspirante-a-Oficial  é 
considerado Praça Especial na forma do Art. 32, I e II, da Lei nº 11.328/86 – Lei 
de Organização Básica, ainda como o (a) Aluno (a) Oficial PM (Art. 32, III e IV) 
da mencionada norma. A atribuição e natureza, essa em especial, do aspirante a 
oficial, consoante os dispositivos legais invocados é de aluno no aprendizado da 
formação da carreira militar. A natureza jurídica é de aprendizagem a galgar o 
início  da carreira.  Sendo assim,  verificamos que não há previsão legal  para  o 
deferimento do pleito: - Indeferido, conforme preconiza o Inciso I do Art. 15, 
da LC nº 059/04 c/c o Anexo II-B da mencionada Lei Complementar. (Nota nº 
1870/06/DP-3/SD).

2º  Ten  PM Mat.  101076-0/CIPMoto,  Josué  Inácio  Correia  Neto  - 
Concessão da Gratificação de Risco de Policiamento Ostensivo, em virtude de na 
condição de Aspirante-a-Oficial exercer atividades operacionais, desde o mês de 
JAN/05. Tal pedido foi analisado pela Diretoria Especial de Assuntos Jurídicos e 
Administrativos  (DEAJA),  a qual  por meio do Encaminhamento nº  104/05,  se 
posicionou desfavoravelmente ao deferimento pelos motivos abaixo invocados: O 
Regulamento da Academia de Polícia foi aprovado pelo Decreto nº 5.636, de 1º 
MAR 79 sendo alterada a sua denominação, estruturando-a no sistema de polícia, 
na forma da LC nº 49/03. Dispõe o Art. 17 do Regulamento que o CFO destina-se 
à formação de pessoal habilitado para o exercício de cargos e funções privativas 
de Oficial Subalterno PM e Capitão PM previstos no Quadro de Organização da 
PMPE. Já o Art. 41 elenca o ano escolar constituindo-se de ano letivo, estágio de 
habilitação profissional e férias. E no Art. 105 disciplina a condição de Aspirante-
a-Oficial, o aluno que tiver satisfeito todas as formalidades legais para conclusão 
do CFO. Aos aspirantes-a-Oficial, na forma do Art. 34 da Lei nº 6.783/74 – Lei de 
Promoção de Oficiais – é aplicado, no que couber, os dispositivos ali contidos. 
Também o Aspirante-a-Oficial é considerado Praça Especial na forma do Art. 32, 
I e II, da Lei nº 11.328/86 – Lei de Organização Básica, ainda como o (a) Aluno 
(a) Oficial PM (Art. 32, III e IV) da mencionada norma. A atribuição e natureza, 
essa  em  especial,  do  aspirante-a-oficial,  consoante  os  dispositivos  legais 
invocados é de aluno no aprendizado da formação da carreira militar. A natureza 
jurídica é de aprendizagem a galgar o inicio da carreira. Sendo assim, verificamos 
que não há previsão legal para o deferimento do pleito:  - Indeferido, conforme 
preconiza  o  Inciso  I  do  Art.  15,  da  LC  nº  059/04  c/c  o  Anexo  II-B  da 
mencionada Lei Complementar. (Nota nº 1871/06/DP-3/SD).

2º Ten PM Mat. 101087-5/CIPMoto, Francisco Alexandre Bezerra da 
Silva - Concessão da Gratificação de Risco de Policiamento Ostensivo, em virtude 
de na condição de  Aspirante-a-Oficial  exercer  atividades  operacionais,  desde  o 

17 DE JANEIRO DE 2007 15
___________________________________________________________________

Tempo de Serviço Período Local

00  (zero)  ano  09  (nove) 
meses 05 (cinco) dias

16 OUT 78 a 20 
JUL 79 Artica Cosmeticos Ltda. 

02 (dois) anos 04 (quatro) 
meses 00 (zero) dias 

02 JAN 84 a  1º 
MAI 86

Instituto de Neurocirurgia e 
Neurolorgia do Recife Ltda

Total: 1.130 (hum mil e cento e trinta  dias) = a 03 (três) anos 01 (um) mês e 05 
(cinco) dias

: - Deferido, com fundamento no Art. 1º, § 2º, Inciso XIII, da Lei 
Complementar nº 03/90, com a redação da Lei Complementar nº 16/96, nos 
termos da Lei nº 8.536/81 e do Art. 2º do Decreto nº 7.452, de 18 SET 81. 
(Nota nº 002/2007/DP-5).

6.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO

6.1.0.   De Funcionário Civil

6.1.1.   Requerimento Despachado

Gilberto Lobato de Medeiros, Mat. 610539-4, Professor PCPM-MG-8, 
aposentado - Isenção do Imposto de Renda Pessoa Física-IRPF, a partir  de 14 
DEZ  06,  por  ser  portador  de  moléstia  atestada  com  Neoplasia  Maligna, 
diagnosticada sob  o  CID C61.0,  conforme Ata  de  Saúde  expedida  pela  Junta 
Superior de Saúde da PMPE. Aposentado com proventos integrais, por meio da 
Portaria-SARE  nº  1005/91/DP-5,  de  26  SET  90,  retificada  pela  Portaria  nº 
1075/DP-5, de 13 JUL 91, conforme DOE nº  127, de 05 JUL 91: - Deferido, nos 
termos do Art. 6º, Inciso XIV, da Lei Federal nº 7.713, de 22 DEZ 88, na nova 
redação conferida pela Lei Federal nº 11.052, de 29 DEZ 04, de acordo com o 
parecer emitido pela Junta Superior de Saúde-JSS. (Nota nº 183/2007/DP-5).

7.0.0.   ALTERAÇÃO DE CIVIL

7.1.0.   Requerimento Despachado

Maria  Inácio  Rafael  da  Silva  Siqueira,  Mat.  940532-1,  RG  nº 
2.393.879/SSP-PE,  CPF  nº  521.392.394-15,  ex-servidora  pública,  Auxiliar  de 
Enfermagem, exonerada do serviço ativo desta Corporação, através da Portaria 
SARE nº 405, de 08 MAR 05 - Pagamento das férias proporcionais relativas ao 
ano de 2004 e 8/12 do 13º Salário não percebidos, por motivo de exoneração a 
pedido, a/c de 1º SET 04, de acordo com a Portaria SARE nº 405, de 08 MAR 05, 
publicada no DOE nº 045, de 09 MAR 05:  - Indeferido, em relação as férias 
proporcionais, por não haver completado o período aquisitivo e Deferido, em 
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publicada no SUNOR nº 030, de 05 OUT 06, estabelece carga horária mínima 
de  80  horas-aula  para  o  uso  de  distintivo  de  cursos  ou  estágios  e  tiras 
bordadas nos uniformes da PMPE. (Nota nº 001/2007/DEIP-2).

Sd  PM  Mat.  23446-0/13°  BPM,  Antônio  Alves  de  Freitas  - 
Cancelamento, a/c de 13 SET 05, da Assistência Médico-Hospitalar em desfavor 
de sua ex-esposa, Eliane Nunes de Freitas: - Deferido, conforme Art. 58, § 2° da 
Lei  nº  10.426,  de  27ABR  90,   e  cópia  da  Certidão  de  Casamento  com 
Averbação de Divórcio Consensual. (Nota n° 061/2007/DP-3/SD).

Sd PM Mat. 27213-2/4° BPM, Edvaldo João da Silva - Cancelamento, 
a/c  de  03 ABR 06,  da  Assistência  Médico-Hospitalar  em desfavor  de sua ex-
esposa,  Elaise Alves da Silva:  -  Deferido,  conforme Art.  58,  § 2° da Lei nº 
10.426, de 27ABR 90, e cópia da Certidão de Casamento com Averbação de 
Divórcio Litigioso.  (Nota n° 063/2007/DP-3/SD).

Sd PM Mat. 18166-8/21° BPM, Wilson de Moura Coutinho Filho - 
Cancelamento, a/c de 25 ABR 95, da Assistência Médico-Hospitalar em desfavor 
de sua ex-esposa, Denilma Cavalcanti de Moura: - Deferido, conforme Art. 58, § 
2° da Lei nº 10.426, de 27ABR 90,  e cópia da Certidão de Casamento com 
Averbação de Divórcio Consensual. (Nota n° 065/2007/DP-3/SD).

Sd  PM  Mat.  31101-4/17°  BPM,  Adriano  dos  Santos  Toledo  - 
Cancelamento, a/c de 13 SET 05, da Assistência Médico-Hospitalar em desfavor 
de sua ex-esposa, Ladjane Andrade Toledo: - Deferido, conforme Art. 58, § 2° 
da Lei nº 10.426, de 27ABR 90,  e cópia da Certidão de Casamento  com 
averbação da decretação do divórcio do casal. (Nota n° 066/2007/DP-3/SD).

Sd PM Mat. 23042-1/DAL, Joel Coelho da Silva - Cancelamento, a/c 
de 24 OUT 06, da Assistência Médico-Hospitalar em desfavor de sua ex-esposa, 
Maria Cristina da Mata Silva:  -  Deferido, conforme Art. 58,  § 2° da Lei nº 
10.426,  de  27ABR  90,   e  cópia  da  Certidão  expedida  pelo  Cartório  de 
Registro  Civil  de  Camaragibe/PE  referente  a  Ação  de  Divórcio  litigioso 
transformada em Consensual. (Nota n° 067/2007/DP-3/SD).

5.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL

5.1.0.   Requerimento Despachado

Maria Cristina  Bravo Tôrres,  Mat.  90209-8,  Enfermeira do PCPM-
NU, lotada no CMH - Anotação em  sua ficha funcional do tempo de serviço 
prestado  a  empresa   particular,  conforme  certidão  de  tempo  de  contribuição 
emitida pelo INSS,  antes do seu ingresso de forma permanente na Corporação, 
para fins de contagem recíproca para efeito de aposentadoria:
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mês de JAN/05.  Tal  pedido foi  analisado pela  Diretoria  Especial  de  Assuntos 
Jurídicos e Administrativos (DEAJA), a qual por meio do Encaminhamento nº 
104/05,  se posicionou desfavoravelmente  ao deferimento pelos  motivos abaixo 
invocados: O Regulamento da Academia de Polícia foi aprovado pelo Decreto nº 
5.636,  de  1º  MAR  79  sendo  alterada  a  sua  denominação,  estruturando-a  no 
sistema de polícia, na forma da LC nº 49/03. Dispõe o Art. 17 do Regulamento 
que o CFO destina-se à formação de pessoal habilitado para o exercício de cargos 
e funções privativas de Oficial Subalterno PM e Capitão PM previstos no Quadro 
de Organização da PMPE. Já o Art. 41 elenca o ano escolar constituindo-se de ano 
letivo,  estágio  de  habilitação  profissional  e  férias.  E  no  Art.  105  disciplina  a 
condição de Aspirante-a-Oficial, o aluno que tiver satisfeito todas as formalidades 
legais para conclusão do CFO. Aos aspirantes-a-Oficial, na forma do Art. 34 da 
Lei nº 6.783/74 – Lei de Promoção de Oficiais – é aplicado, no que couber, os 
dispositivos  ali  contidos.  Também  o  Aspirante-a-Oficial  é  considerado  Praça 
Especial na forma do Art. 32, I e II, da Lei nº 11.328/86 – Lei de Organização 
Básica, ainda como o (a) Aluno (a) Oficial PM (Art. 32, III e IV) da mencionada 
norma. A atribuição e natureza, essa em especial, do aspirante-a-oficial, consoante 
os  dispositivos  legais  invocados  é  de  aluno  no  aprendizado  da  formação  da 
carreira  militar.  A  natureza  jurídica  é  de  aprendizagem  a  galgar  o  início  da 
carreira. Sendo assim, verificamos que não há previsão legal para o deferimento 
do pleito:  - Indeferido, conforme preconiza o Inciso I do Art. 15, da LC nº 
059/04  c/c  o  Anexo  II-B  da  mencionada  Lei  Complementar. (Nota  nº 
1872/06/DP-3/SD).

2º  Ten  PM  Mat.  101080-8/CIPMoto,  André  Luiz  Barros  Rolim  - 
Concessão da Gratificação de Risco de Policiamento Ostensivo, em virtude de na 
condição de Aspirante-a-Oficial exercer atividades operacionais, desde o mês de 
JAN/05. Tal pedido foi analisado pela Diretoria Especial de Assuntos Jurídicos e 
Administrativos (DEAJA),  a  qual por  meio do Encaminhamento nº 104/05,  se 
posicionou desfavoravelmente ao deferimento pelos motivos abaixo invocados: O 
Regulamento da Academia de Polícia foi aprovado pelo Decreto nº 5.636, de 1º 
MAR 79 sendo alterada a sua denominação, estruturando-a no sistema de polícia, 
na forma da LC nº 49/03. Dispõe o Art. 17 do Regulamento que o CFO destina-se 
à formação de pessoal habilitado para o exercício de cargos e funções privativas 
de Oficial Subalterno PM e Capitão PM previstos no Quadro de Organização da 
PMPE. Já o Art. 41 elenca o ano escolar constituindo-se de ano letivo, estágio de 
habilitação profissional e férias. E no Art. 105 disciplina a condição de Aspirante-
a-Oficial, o aluno que tiver satisfeito todas as formalidades legais para conclusão 
do CFO. Aos aspirantes-a-Oficial, na forma do Art. 34 da Lei nº 6.783/74 – Lei de 
Promoção de Oficiais – é aplicado, no que couber, os dispositivos ali contidos. 
Também o Aspirante-a-Oficial é considerado Praça Especial na forma do Art. 32, 
I e II, da Lei nº 11.328/86 – Lei de Organização Básica, ainda como o (a) Aluno 
(a) Oficial PM (Art. 32, III e IV) da mencionada norma. A atribuição e natureza, 
essa  em  especial,  do  aspirante-a-oficial,  consoante  os  dispositivos  legais 
invocados é de aluno no aprendizado da formação da carreira militar. A natureza 
jurídica é de aprendizagem a galgar o início da carreira. Sendo assim,  verificamos 
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que não há previsão legal para o deferimento do pleito:  - Indeferido, conforme 
preconiza  o  Inciso  I  do  Art.  15,  da  LC  nº  059/04  c/c  o  Anexo  II-B  da 
mencionada Lei Complementar. (Nota nº 1873/06/DP-3/SD).

2º  Ten PM Mat.  101069-7/13° BPM, Wesley Sávio de Sá Alves - 
Concessão da Gratificação de Risco de Policiamento Ostensivo, em virtude de na 
condição de Aspirante-a-Oficial exercer atividades operacionais, desde o mês de 
JAN/05. Tal pedido foi analisado pela Diretoria Especial de Assuntos Jurídicos e 
Administrativos  (DEAJA),  a qual  por meio do Encaminhamento nº  104/05,  se 
posicionou desfavoravelmente ao deferimento pelos motivos abaixo invocados: O 
Regulamento da Academia de Polícia foi aprovado pelo Decreto nº 5.636, de 1º 
MAR 79 sendo alterada a sua denominação, estruturando-a no sistema de polícia, 
na forma da LC nº 49/03. Dispõe o Art. 17 do Regulamento que o CFO destina-se 
à formação de pessoal habilitado para o exercício de cargos e funções privativas 
de Oficial Subalterno PM e Capitão PM previstos no Quadro de Organização da 
PMPE. Já o Art. 41 elenca o ano escolar constituindo-se de ano letivo, estágio de 
habilitação profissional e férias. E no Art. 105 disciplina a condição de Aspirante-
a-Oficial, o aluno que tiver satisfeito todas as formalidades legais para conclusão 
do CFO. Aos aspirantes-a-Oficial, na forma do Art. 34 da Lei nº 6.783/74 – Lei de 
Promoção de Oficiais – é aplicado, no que couber, os dispositivos ali contidos. 
Também o Aspirante-a-Oficial é considerado Praça Especial na forma do Art. 32, 
I e II, da Lei nº 11.328/86 – Lei de Organização Básica, ainda como o (a) Aluno 
(a) Oficial PM (Art. 32, III e IV) da mencionada norma. A atribuição e natureza, 
essa  em  especial,  do  aspirante-a-oficial,  consoante  os  dispositivos  legais 
invocados é de aluno no aprendizado da formação da carreira militar. A natureza 
jurídica é de aprendizagem a galgar o início da carreira. Sendo assim, verificamos 
que não há previsão legal para o deferimento do pleito:  - Indeferido, conforme 
preconiza  o  Inciso  I  do  Art.  15,  da  LC  nº  059/04  c/c  o  Anexo  II-B  da 
mencionada Lei Complementar. (Nota nº 1874/06/DP-3/SD).

2º  Ten  PM Mat.  990095-0/20°  BPM,  Fabiano  Charley  Ferreira  de 
Oliveira  -  Concessão da Gratificação de Risco de Policiamento Ostensivo,  em 
virtude  de  na  condição de Aspirante-a-Oficial  exercer  atividades operacionais, 
desde  o  mês  de  JAN/05.  Tal  pedido  foi  analisado  pela  Diretoria  Especial  de 
Assuntos  Jurídicos  e  Administrativos  (DEAJA),  a  qual  por  meio  do 
Encaminhamento  nº  104/05,  se  posicionou  desfavoravelmente  ao  deferimento 
pelos  motivos  abaixo  invocados:  O Regulamento  da  Academia  de  Polícia  foi 
aprovado pelo Decreto nº 5.636, de 1º MAR 79 sendo alterada a sua denominação, 
estruturando-a no sistema de polícia, na forma da LC nº 49/03. Dispõe o Art. 17 
do Regulamento que o CFO destina-se à formação de pessoal habilitado para o 
exercício de cargos e funções privativas de Oficial Subalterno PM e Capitão PM 
previstos no Quadro de Organização da PMPE. Já o Art. 41 elenca o ano escolar 
constituindo-se de ano letivo, estágio de habilitação profissional e férias.   E no 
Art. 105 disciplina a condição de Aspirante-a-Oficial, o aluno que tiver satisfeito 
todas as formalidades legais para conclusão do CFO. Aos aspirantes-a-Oficial, na 
forma do Art. 34 da Lei nº 6.783/74 – Lei de  romoção  de  Oficiais – é  aplicado, 
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do Regulamento que o CFO destina-se à formação de pessoal habilitado para o 
exercício de cargos e funções privativas de Oficial Subalterno PM e Capitão PM 
previstos no Quadro de Organização da PMPE. Já o Art. 41 elenca o ano escolar 
constituindo-se de ano letivo, estágio de habilitação profissional e férias.   E no 
Art. 105 disciplina a condição de Aspirante-a-Oficial, o aluno que tiver satisfeito 
todas as formalidades legais para conclusão do CFO. Aos aspirantes-a-Oficial, na 
forma do Art. 34 da Lei nº 6.783/74 – Lei de Promoção de Oficiais – é aplicado, 
no que couber, os dispositivos ali contidos.   Também o Aspirante-a-Oficial é 
considerado Praça Especial na forma do Art. 32, I e II, da Lei nº 11.328/86 – Lei 
de Organização Básica, ainda como o (a) Aluno (a) Oficial PM (Art. 32, III e IV) 
da mencionada norma. A atribuição e natureza, essa em especial, do aspirante-a-
oficial, consoante os dispositivos legais invocados é de aluno no aprendizado da 
formação da carreira militar. A natureza jurídica é de aprendizagem a galgar o 
início  da carreira.  Sendo assim, verificamos que não há previsão legal  para  o 
deferimento do pleito: - Indeferido, conforme preconiza o Inciso I do Art. 15, 
da LC nº 059/04 c/c o Anexo II-B da mencionada Lei Complementar. (Nota nº 
1877/06/DP-3/SD).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

3.1.0.   Requerimentos Despachados

2°  Sgt  PM Mat.  930516-5/CFAP,  Pedro  Paulo  Gomes  de  Souza  - 
Cancelamento, a/c de 24 JUL 06, da Assistência Médico-Hospitalar em desfavor 
de sua ex-esposa, Janaína Gomes do Rêgo Lima de Souza: - Deferido, conforme 
Art.  58,  §  2°  da  Lei  nº  10.426  de  27  ABR  90,  e  cópia  da  Certidão  de 
Casamento com Averbação de Divórcio Consensual. (Nota n° 064/2007/DP-
3/SD).

3°  Sgt  PM  Mat.  20420-0/CC/AG,  Daniel  Praxedes  de  Andrade  - 
Cancelamento, a/c de 16 OUT 03, da Assistência Médico-Hospitalar em desfavor 
de sua ex-esposa, Maria de Fátima Rodrigues de Andrade: - Deferido, conforme 
Art.  58,  §  2°  da  Lei  nº  10.426,  de  27  ABR  90,  e  cópia  da  Certidão  de 
Casamento com Averbação de Divórcio. (Nota n° 062/2007/DP-3/SD).

4.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

4.1.0.   Requerimentos Despachados

Sd PM Mat. 980521-4/DP-3/SSJD-SC, Phablo José de Lima Pimentel 
- Autorização para uso de insígnia (tira bordada) de curso militar de “Caatinga” no 
uniforme, conforme participação no Estágio Básico de Combatente de Caatinga 
(EBCC 06/3), ministrado pelo Exército Brasileiro, no 72º Batalhão de Infantaria 
Motorizado – 72º BIMtz), na Cidade de Petrolina-PE, no período de 31 JUL 06 a 
04 AGO 06:  -  Indeferido,  face o Estágio em tela,  ter carga horária de 63 
horas-aula, quando a Portaria do Comando Geral  nº  1.610,  de  26  SET  06, 
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é de aluno no aprendizado da formação da carreira militar. A natureza jurídica é 
de aprendizagem a galgar o início da carreira. Sendo assim, verificamos que não 
há previsão legal para o deferimento do pleito: - Indeferido, conforme preconiza 
o Inciso I do Art. 15, da LC nº 059/04 c/c o Anexo II-B da mencionada Lei 
Complementar. (Nota nº 1881/06/DP-3/SD).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE ASPIRANTE-A-OFICIAL

2.1.0.   Requerimentos Despachados

Aspirante-a-Oficial  PM  Mat.  102142-7/1°  BPM,  Sérgio  Cordeiro 
Manso  -  Concessão  da  Gratificação  de  Risco  de  Policiamento  Ostensivo,  em 
virtude  de  na  condição de Aspirante-a-Oficial  exercer  atividades operacionais, 
desde  o  mês  de  JAN/05.  Tal  pedido  foi  analisado  pela  Diretoria  Especial  de 
Assuntos  Jurídicos  e  Administrativos  (DEAJA),  a  qual  por  meio  do 
Encaminhamento  nº  104/05,  se  posicionou  desfavoravelmente  ao  deferimento 
pelos  motivos  abaixo  invocados:  O Regulamento  da  Academia  de  Polícia  foi 
aprovado pelo Decreto nº 5.636, de 1º MAR 79 sendo alterada a sua denominação, 
estruturando-a no sistema de polícia, na forma da LC nº 49/03. Dispõe o Art. 17 
do Regulamento que o CFO destina-se à formação de pessoal habilitado para o 
exercício de cargos e funções privativas de Oficial Subalterno PM e Capitão PM 
previstos no Quadro de Organização da PMPE. Já o Art. 41 elenca o ano escolar 
constituindo-se de ano letivo, estágio de habilitação profissional e férias.   E no 
Art. 105 disciplina a condição de Aspirante-a-Oficial, o aluno que tiver satisfeito 
todas as formalidades legais para conclusão do CFO. Aos aspirantes-a-Oficial, na 
forma do Art. 34 da Lei nº 6.783/74 – Lei de Promoção de Oficiais – é aplicado, 
no que couber, os dispositivos ali  contidos.   Também o Aspirante-a-Oficial  é 
considerado Praça Especial na forma do Art. 32, I e II, da Lei nº 11.328/86 – Lei 
de Organização Básica, ainda como o (a) Aluno (a) Oficial PM (Art. 32, III e IV) 
da mencionada norma. A atribuição e natureza, essa em especial, do aspirante a 
oficial, consoante os dispositivos legais invocados é de aluno no aprendizado da 
formação da carreira militar. A natureza jurídica é de aprendizagem a galgar o 
início  da carreira.  Sendo assim,  verificamos que não há previsão legal  para  o 
deferimento do pleito: - Indeferido, conforme preconiza o Inciso I do Art. 15, 
da LC nº 059/04 c/c o Anexo II-B da mencionada Lei Complementar. (Nota nº 
1868/06/DP-3/SD).

Aspirante-a-Oficial PM Mat. 102122-2/1° BPM, César Júnior Gomes 
da Silva -  Concessão da Gratificação de Risco de Policiamento Ostensivo, em 
virtude  de  na  condição de Aspirante-a-Oficial  exercer  atividades operacionais, 
desde  o  mês  de  JAN/05.  Tal  pedido  foi  analisado  pela  Diretoria  Especial  de 
Assuntos  Jurídicos  e  Administrativos  (DEAJA),  a  qual  por  meio  do 
Encaminhamento  nº  104/05,  se  posicionou  desfavoravelmente  ao  deferimento 
pelos  motivos  abaixo  invocados:  O Regulamento  da  Academia  de  Polícia  foi 
aprovado pelo Decreto nº 5.636, de 1º MAR 79 sendo alterada a sua denominação, 
estruturando-a no sistema de polícia, na forma da LC nº 49/03.  Dispõe  o  Art.  17 
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no  que  couber,  os  dispositivos  ali  contidos.  Também o  Aspirante-a-Oficial  é 
considerado Praça Especial na forma do Art. 32, I e II, da Lei nº 11.328/86 – Lei 
de Organização Básica, ainda como o (a) Aluno (a) Oficial PM (Art. 32, III e IV) 
da mencionada norma. A atribuição e natureza, essa em especial, do aspirante a 
oficial, consoante os dispositivos legais invocados é de aluno no aprendizado da 
formação da carreira militar. A natureza jurídica é de aprendizagem a galgar o 
início  da carreira.  Sendo assim, verificamos que não há previsão legal  para  o 
deferimento do pleito: - Indeferido, conforme preconiza o Inciso I do Art. 15, 
da LC nº 059/04 c/c o Anexo II-B da mencionada Lei Complementar. (Nota nº 
1875/06/DP-3/SD).

2º Ten PM Mat. 101077-8/1ª CIOE, Rodrigo Luiz Bione da Hora - 
Concessão da Gratificação de Risco de Policiamento Ostensivo, em virtude de na 
condição de Aspirante-a-Oficial exercer atividades operacionais, desde o mês de 
JAN/05. Tal pedido foi analisado pela Diretoria Especial de Assuntos Jurídicos e 
Administrativos (DEAJA),  a  qual por  meio do Encaminhamento nº 104/05,  se 
posicionou desfavoravelmente ao deferimento pelos motivos abaixo invocados: O 
Regulamento da Academia de Polícia foi aprovado pelo Decreto nº 5.636, de 1º 
MAR 79 sendo alterada a sua denominação, estruturando-a no sistema de polícia, 
na forma da LC nº 49/03. Dispõe o Art. 17 do Regulamento que o CFO destina-se 
à formação de pessoal habilitado para o exercício de cargos e funções privativas 
de Oficial Subalterno PM e Capitão PM previstos no Quadro de Organização da 
PMPE. Já o Art. 41 elenca o ano escolar constituindo-se de ano letivo, estágio de 
habilitação  profissional  e  férias.    E  no  Art.  105  disciplina  a  condição  de 
Aspirante-a-Oficial, o aluno que tiver satisfeito todas as formalidades legais para 
conclusão  do  CFO.  Aos  aspirantes-a-Oficial,  na  forma  do  Art.  34  da  Lei  nº 
6.783/74  –  Lei  de  Promoção  de  Oficiais  –  é  aplicado,  no  que  couber,  os 
dispositivos  ali  contidos.  Também  o  Aspirante-a-Oficial  é  considerado  Praça 
Especial na forma do Art. 32, I e II, da Lei nº 11.328/86 – Lei de Organização 
Básica, ainda como o (a) Aluno (a) Oficial PM (Art. 32, III e IV) da mencionada 
norma. A atribuição e natureza, essa em especial, do aspirante a oficial, consoante 
os  dispositivos  legais  invocados  é  de  aluno  no  aprendizado  da  formação  da 
carreira  militar.  A  natureza  jurídica  é  de  aprendizagem  a  galgar  o  início  da 
carreira. Sendo assim, verificamos que não há previsão legal para o deferimento 
do pleito:  - Indeferido, conforme preconiza o Inciso I do Art. 15, da LC nº 
059/04  c/c  o  Anexo  II-B  da  mencionada  Lei  Complementar. (Nota  nº 
1876/06/DP-3/SD).

2º  Ten  PM Mat.  101068-9/CIATur,  José  Ricardo Carneiro  Barreto 
Júnior  -  Concessão  da  Gratificação  de  Risco  de  Policiamento  Ostensivo,  em 
virtude  de na condição  de  Aspirante-a-Oficial  exercer  atividades  operacionais, 
desde  o  mês  de  JAN/05.  Tal  pedido  foi  analisado  pela  Diretoria  Especial  de 
Assuntos  Jurídicos  e  Administrativos  (DEAJA),  a  qual  por  meio  do 
Encaminhamento  nº  104/05,  se  posicionou  desfavoravelmente  ao  deferimento 
pelos  motivos  abaixo  invocados:  O  Regulamento  da  Academia  de  Polícia  foi 
aprovado pelo Decreto nº 5.636, de 1º MAR 79 sendo alterada a sua denominação, 
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estruturando-a no sistema de polícia, na forma da LC nº 49/03. Dispõe o Art. 17 
do Regulamento que o CFO destina-se à formação de pessoal habilitado para o 
exercício de cargos e funções privativas de Oficial Subalterno PM e Capitão PM 
previstos no Quadro de Organização da PMPE. Já o Art. 41 elenca o ano escolar 
constituindo-se de ano letivo, estágio de habilitação profissional e férias.   E no 
Art. 105 disciplina a condição de Aspirante-a-Oficial, o aluno que tiver satisfeito 
todas as formalidades legais para conclusão do CFO. Aos aspirantes-a-Oficial, na 
forma do Art. 34 da Lei nº 6.783/74 – Lei de Promoção de Oficiais – é aplicado, 
no que couber, os dispositivos ali  contidos.   Também o Aspirante-a-Oficial  é 
considerado Praça Especial na forma do Art. 32, I e II, da Lei nº 11.328/86 – Lei 
de Organização Básica, ainda como o (a) Aluno (a) Oficial PM (Art. 32, III e IV) 
da mencionada norma. A atribuição e natureza, essa em especial, do aspirante-a-
oficial, consoante os dispositivos legais invocados é de aluno no aprendizado da 
formação da carreira militar. A natureza jurídica é de aprendizagem a galgar o 
início  da carreira.  Sendo assim,  verificamos que não há previsão legal  para  o 
deferimento do pleito: - Indeferido, conforme preconiza o Inciso I do Art. 15, 
da LC nº 059/04 c/c o Anexo II-B da mencionada Lei Complementar. (Nota nº 
1878/06/DP-3/SD).

2º Ten PM Mat. 101088-3/BPRv, Valdecleyton Cavalcante Mendes - 
Concessão da Gratificação de Risco de Policiamento Ostensivo, em virtude de na 
condição de Aspirante-a-Oficial exercer atividades operacionais, desde o mês de 
JAN/05. Tal pedido foi analisado pela Diretoria Especial de Assuntos Jurídicos e 
Administrativos  (DEAJA),  a qual  por meio do Encaminhamento nº  104/05,  se 
posicionou desfavoravelmente ao deferimento pelos motivos abaixo invocados: O 
Regulamento da Academia de Polícia foi aprovado pelo Decreto nº 5.636, de 1º 
MAR 79 sendo alterada a sua denominação, estruturando-a no sistema de polícia, 
na forma da LC nº 49/03. Dispõe o Art. 17 do Regulamento que o CFO destina-se 
à formação de pessoal habilitado para o exercício de cargos e funções privativas 
de Oficial Subalterno PM e Capitão PM previstos no Quadro de Organização da 
PMPE. Já o Art. 41 elenca o ano escolar constituindo-se de ano letivo, estágio de 
habilitação profissional e férias. E no Art. 105 disciplina a condição de Aspirante-
a-Oficial, o aluno que tiver satisfeito todas as formalidades legais para conclusão 
do CFO. Aos aspirantes-a-Oficial, na forma do Art. 34 da Lei nº 6.783/74 – Lei de 
Promoção de Oficiais – é aplicado, no que couber, os dispositivos ali contidos. 
Também o Aspirante-a-Oficial é considerado Praça Especial na forma do Art. 32, 
I e II, da Lei nº 11.328/86 – Lei de Organização Básica, ainda como o (a) Aluno 
(a) Oficial PM (Art. 32, III e IV) da mencionada norma. A atribuição e natureza, 
essa  em  especial,  do  aspirante-a-oficial,  consoante  os  dispositivos  legais 
invocados é de aluno no aprendizado da formação da carreira militar. A natureza 
jurídica é de aprendizagem a galgar o início da carreira. Sendo assim, verificamos 
que não há previsão legal para o deferimento do pleito:  - Indeferido, conforme 
preconiza  o  Inciso  I  do  Art.  15,  da  LC  nº  059/04  c/c  o  Anexo  II-B  da 
mencionada Lei Complementar. (Nota nº 1879/06/DP-3/SD).
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2º  Ten  PM  Mat.  990070-5/23º  BPM,  Cícero  Souza  Honório  - 
Concessão da Gratificação de Risco de Policiamento Ostensivo, em virtude de na 
condição de Aspirante-a-Oficial exercer atividades operacionais, desde o mês de 
JAN/05. Tal pedido foi analisado pela Diretoria Especial de Assuntos Jurídicos e 
Administrativos (DEAJA),  a  qual por  meio do Encaminhamento nº 104/05,  se 
posicionou desfavoravelmente ao deferimento pelos motivos abaixo invocados: O 
Regulamento da Academia de Polícia foi aprovado pelo Decreto nº 5.636, de 1º 
MAR 79 sendo alterada a sua denominação, estruturando-a no sistema de polícia, 
na forma da LC nº 49/03. Dispõe o Art. 17 do Regulamento que o CFO destina-se 
à formação de pessoal habilitado para o exercício de cargos e funções privativas 
de Oficial Subalterno PM e Capitão PM previstos no Quadro de Organização da 
PMPE. Já o Art. 41 elenca o ano escolar constituindo-se de ano letivo, estágio de 
habilitação profissional e férias. E no Art. 105 disciplina a condição de Aspirante-
a-Oficial, o aluno que tiver satisfeito todas as formalidades legais para conclusão 
do CFO. Aos aspirantes-a-Oficial, na forma do Art. 34 da Lei nº 6.783/74 – Lei de 
Promoção de Oficiais – é aplicado, no que couber, os dispositivos ali contidos. 
Também o Aspirante-a-Oficial é considerado Praça Especial na forma do Art. 32, 
I e II, da Lei nº 11.328/86 – Lei de Organização Básica, ainda como o (a) Aluno 
(a) Oficial PM (Art. 32, III e IV) da mencionada norma. A atribuição e natureza, 
essa  em  especial,  do  aspirante-a-oficial,  consoante  os  dispositivos  legais 
invocados é de aluno no aprendizado da formação da carreira militar. A natureza 
jurídica é de aprendizagem a galgar o início da carreira. Sendo assim, verificamos 
que não há previsão legal para o deferimento do pleito:  - Indeferido, conforme 
preconiza  o  Inciso  I  do  Art.  15,  da  LC  nº  059/04  c/c  o  Anexo  II-B  da 
mencionada Lei Complementar. (Nota nº 1880/06/DP-3/SD).

2º Ten PM Mat. 101067-0/4ª CIPM, Fradiki Francisco Lopes Pereira - 
Concessão da Gratificação de Risco de Policiamento Ostensivo, em virtude de na 
condição de Aspirante-a-Oficial exercer atividades operacionais, desde o mês de 
JAN/05. Tal pedido foi analisado pela Diretoria Especial de Assuntos Jurídicos e 
Administrativos (DEAJA),  a  qual por  meio do Encaminhamento nº 104/05,  se 
posicionou desfavoravelmente ao deferimento pelos motivos abaixo invocados: O 
Regulamento da Academia de Polícia foi aprovado pelo Decreto nº 5.636, de 1º 
MAR 79 sendo alterada a sua denominação, estruturando-a no sistema de polícia, 
na forma da LC nº 49/03. Dispõe o Art. 17 do Regulamento que o CFO destina-se 
à formação de pessoal habilitado para o exercício de cargos e funções privativas 
de Oficial Subalterno PM e Capitão PM previstos no Quadro de Organização da 
PMPE. Já o Art. 41 elenca o ano escolar constituindo-se de ano letivo, estágio de 
habilitação profissional e férias. E no Art. 105 disciplina a condição de Aspirante-
a-Oficial, o aluno que tiver satisfeito todas as formalidades legais para conclusão 
do CFO. Aos aspirantes-a-Oficial, na forma do Art. 34 da Lei nº 6.783/74 – Lei de 
Promoção de Oficiais – é aplicado, no que couber, os dispositivos ali contidos. 
Também o Aspirante-a-Oficial é considerado Praça Especial na forma do Art. 32, 
I e II, da Lei nº 11.328/86 – Lei de Organização Básica, ainda como o (a) Aluno 
(a) Oficial PM (Art. 32, III e IV) da mencionada norma. A atribuição e natureza, 
essa em especial, do aspirante-a-ficial, consoante os dispositivos legais invocados 
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